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Exmo. Senhor,

Raúl António Ribeiro Luís

António Luís Marques

Ana Paula Rodrigues da Cruz

Vilma Cláudia Ribeiro Pereira
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2 018 . 02 . 14

Assunto: ”Convocatória”

De acordo com a competência que me confere a alínea rn), do nol, do

artigo 35o da Lei no 75/2013, de 12 de setembro, convoco V.Exa para a

reunião ordinária a realizar no próximo dia 16 de fevereiro de 2018,

pelas 09.30 horas com a seguinte ordem de trabalhos:

Ordem do dia:

1. Aprovação da ata da reunião anterior;

2. Resumo diário de tesouraria;

3. Reorganização dos Serviços Municipais do Município de Murça,

operando nos termos do Decreto-Lei n.:, 305/2009, de 23 de

outubro * Regime Jurídico da Organização dos Serviços da

Administração Autárquica — RJOSAL.

4. Minuta de acordo de execução de delegação de competências da

Câmara Municipal nas Juntas de Freguesia / União de Freguesias;

5. Minuta de contrato interadministrativo de delegação de

competências — Serviço público de transporte de passageiros —

Comunidade Intermunicipal do Douro,-

6. Informação dos processos de obras e outros objeto de despacho;

Com os melhores cumprimentos.

O Presidente da Câmara,

Acacio
”rio Artur Correia Lopes, Dr. ”
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